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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 085/2020
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) Os testes rápidos realizados em parceria com as universidades também vão ser feitos nas pessoas que estão em isolamento domiciliar? Se não, solicito que estas sejam submetidas aos testes, pois, sem o diagnóstico preciso da doença estamos impossibilitando que estas realizem o tratamento, assim evitando também a proliferação do vírus.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão importância do diagnóstico rápido para tratamento, cura e não proliferação do vírus em nosso município. 
Uruguaiana, 11 de Maio de 2020.
Ver. Elton da Rocha
Bancada do PSDB
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